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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFSCar 
 

GABINETE DO SUPERINTENDENTE 
 

 

Portaria nº 510, de 24 de novembro de 2025 
PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO DE AUSÊNCIAS E IMPEDIMENTOS DO CHEFE DA  

UNIDADE DE SAÚDE MENTAL 
 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos – 
HU-UFSCar, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso das 
atribuições legais e estatutárias, que lhe foram conferidas pela Portaria nº 379, de 18 
de junho de 2025, publicada no DOU edição nº 115, de 23 de junho de 2025, 
considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de 
janeiro de 2019, da Presidência da EBSERH, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 
09 de janeiro de 2019 e DOU nº 7, de 10 de janeiro de 2019, resolve:  
 
Art. 1º Designar KELLY APARECIDA PIRES, matrícula SIAPE 332****, como substituto(a) 
do cargo de Chefe da Unidade de Saúde Mental, nas ausências e impedimentos legais 
do(a) titular do cargo, deste Hospital Universitário da Universidade Federal de São 
Carlos (HU-UFSCar). 

 
Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) 
substituto(a) no período de substituição. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de publicação. 
 

Solange Alves de Melo 
Superintendente Substituta 

 

 

Portaria nº 511, de 24 de novembro de 2025 
PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO DE AUSÊNCIAS E IMPEDIMENTOS DO CHEFE DA  

UNIDADE DE ALMOXARIFADO E CONTROLE DE ESTOQUE 
 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos – 
HU-UFSCar, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso das 
atribuições legais e estatutárias, que lhe foram conferidas pela Portaria nº 379, de 18 
de junho de 2025, publicada no DOU edição nº 115, de 23 de junho de 2025, 
considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de 
janeiro de 2019, da Presidência da EBSERH, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 
09 de janeiro de 2019 e DOU nº 7, de 10 de janeiro de 2019, resolve:  
 
Art. 1º Designar NAIARA ALINE DOS SANTOS, matrícula SIAPE 225****, como 
substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoque, 
nas ausências e impedimentos legais do(a) titular do cargo, deste Hospital 
Universitário da Universidade Federal de São Carlos (HU-UFSCar). 
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Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) 
substituto(a) no período de substituição. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de publicação. 
 

Solange Alves de Melo 
Superintendente Substituta 

 
 
 

Portaria nº 512, de 25 de novembro de 2025 
PORTARIA DE IMPLEMENTAÇÃO DE ESCALAS DE SOBREAVISO 

 
O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos – 
HU-UFSCar, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso das 
atribuições legais e estatutárias, que lhe foram conferidas pela Portaria nº 379, de 18 
de junho de 2025, publicada no DOU edição nº 115, de 23 de junho de 2025, 
considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de 
janeiro de 2019, da Presidência da EBSERH, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 
09 de janeiro de 2019 e DOU nº 7, de 10 de janeiro de 2019 e considerando o disposto 
no processo 23763.001717/2025- 17; resolve:  
 
Art. 1º Implementar escalas de sobreaviso para o serviço de Hematologia da Agência 
Transfusional vinculado à Unidade de Diagnóstico Por Imagem e Diagnósticos 
Especializados em consonância com as disposições da Norma Operacional nº 07/2015 
e do POP.DGP.039.  
 
Art. 2º A adesão a escala de sobreaviso dar-se-á mediante termo de consentimento.  
 
Art. 3º Os plantões de sobreaviso serão de 12 horas, em turnos diurnos ou noturnos, 
de acordo com a necessidade do serviço, não excedendo 24 horas semanais.  
 
Art. 4º O tempo máximo de apresentação ao local de trabalho após o acionamento é 
de até 03 horas.  
 
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
 

Solange Alves de Melo 
Superintendente Substituta 

 

 
Portaria nº 513, de 26 de novembro de 2025 

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – PAS 
 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos – 
HU-UFSCar, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso das 
atribuições legais e estatutárias, que lhe foram conferidas pela Portaria nº 379, de 18 
de junho de 2025, publicada no DOU edição nº 115, de 23 de junho de 2025, 
considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de 
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janeiro de 2019, da Presidência da EBSERH, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 
09 de janeiro de 2019 e DOU nº 7, de 10 de janeiro de 2019, considerando a 
competência que lhe confere o art. 19, inciso IV, da Norma Operacional de Controle 
Disciplinar da Ebserh, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar Elaine Gomes da Silva, Matrícula SIAPE nº 172***, ocupante do 
cargo Nutricionista, lotado no HU-UFSCar; Daniel Ferreira Dahdah, Matrícula SIAPE nº 
225****, ocupante do cargo Terapeuta Ocupacional, lotado no HU-UFSCar; Guilherme 
Martins Santana, Matrícula SIAPE nº 171****, ocupante do cargo Chefe de Divisão de 
Administração e Finanças , lotado no HU-UFSCar; para, sob a presidência do primeiro, 
constituírem comissão de Processo Administrativo Sancionador visando à apuração de 
eventuais responsabilidades administrativas descritas no Processo nº 
23835.000513/2025-60. 
 
Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da 
referida comissão. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Solange Alves de Melo 
Superintendente Substituta 

 
 

Portaria nº 514, de 28 de novembro de 2025 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

 
A SUPERINTENDENTE, no uso da competência que lhe confere o art. 13 da Norma 
Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Designar Letícia Dias de Melo Carrasco, Matrícula SIAPE nº 339***, ocupante 
do cargo Farmacêutica, lotado no HU-UFSCar, para atuar como COMISSÁRIO e 
conduzir procedimento de Investigação Preliminar visando à apuração de fato 
considerado irregular descrito no Processo nº 23835.000685/2025-33, através da 
coleta de provas, depoimentos e demais diligências porventura necessárias. 
 
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos do 
comissário.  
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Solange Alves de Melo 

Superintendente Substituta 
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Portaria nº 515, de 26 de novembro de 2025 
EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES 
 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos - 
HU UFSCar, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso das 
atribuições legais e estatutárias, que lhe foram conferidas pela Portaria nº 379, de 18 
de junho de 2025, publicada no DOU edição nº 115, de 23 de junho de 2025, 
considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de 
janeiro de 2019, da Presidência da EBSERH, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 
09 de janeiro de 2019 e DOU nº 7 de 10 de janeiro de 2019, resolve:  
 
Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para aquisição de 
equipamentos médicos hospitalares, por adesão à Ata de Registro de Preços, visando 
atender às necessidades do Hospital Universitário da Universidade Federal de São 
Carlos (HU-UFSCar/EBSERH). Em conformidade com o disposto no Novo Regulamento 
de Licitações e Contratos da EBSERH, em seus artigos 17º e subitens e 26º e subitens.  
 
Art. 2º A Equipe EPC composta por esta Portaria passará a ser integrada pelos 
seguintes colaboradores: 
 
I. Lara Marins Nunes Zapparoli Garcia - Matrícula/SIAPE: 224**** - Engenheira Clínica 
– STEC e Coordenadora da EPC; 
II.  Denilson Santos Silva   - Matrícula/SIAPE: 342**** - Assistente Administrativo - 
STEC. 
 
Art. 3º Compete à EPC:  
I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP;  
II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP);  
III. Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB;  
IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB);  
V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços;  
VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a 
eventuais pedidos de esclarecimentos e impugnações;  
VII. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de 
amostras, provas de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 
e  
VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da 
contratação e apoio técnico à seleção do fornecedor. 
 
Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os 
integrantes da EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, 
formalizadas pela assinatura dos documentos. 
 
Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento 
da contratação e apresentação dos documentos instrutórios ao Setor de 
Administração. 
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Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a 
Coordenação da EPC deverá encaminhar expediente ao Setor de Administração 
contendo cronograma para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade 
necessária à organização da agenda de licitações e contratações da Ebserh. 
 
Art. 5º Em atenção ao art. 17, §2º, inciso V, do Regulamento de Licitações e Contratos 
da Ebserh - RLCE, compete à unidade requisitante da contratação coordenar todo o 
processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos para andamento 
dos trabalhos da EPC. 
 

Art. 6º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 
celebração do contrato. 
 

Solange Alves de Melo 
Superintendente Substituta 

 
. 

 

Portaria nº 516, de 26 de novembro de 2025 
EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE GASES  

MEDICINAIS COM CESSÃO DE CILINDROS EM REGIME DE COMODATO 
 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos - 
HU UFSCar, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso das 
atribuições legais e estatutárias, que lhe foram conferidas pela Portaria nº 379, de 18 
de junho de 2025, publicada no DOU edição nº 115, de 23 de junho de 2025, 
considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de 
janeiro de 2019, da Presidência da EBSERH, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 
09 de janeiro de 2019 e DOU nº 7 de 10 de janeiro de 2019, resolve:  
 
Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para aquisição de 
Gases Medicinais com Cessão de Cilindros em Regime de Comodato, por meio do 
Sistema de Registro de Preços, de acordo com as especificações e quantitativos 
preliminares compilados na Planilha de Demanda (número do documento), visando 
atender às necessidades do Hospital Universitário da Universidade Federal de São 
Carlos (HU-UFSCar/EBSERH). Em conformidade com o disposto no Novo Regulamento 
de Licitações e Contratos da EBSERH, em seus artigos 17º e subitens e 26º e subitens.  
 
Art. 2º A Equipe EPC composta por esta Portaria passará a ser integrada pelos 
seguintes colaboradores: 
 
I. Tatiane Garcia do Carmo - Matrícula/SIAPE: 312**** - Farmacêutica – SFH e 
Coordenadora da EPC; 
II. Silvana Aparecida Orlandi Santos - Matrícula/SIAPE: 226**** - Farmacêutica – UFCD; 
III. João Fiori Parreira Lovo - Matrícula/SIAPE: 106**** - Engenheiro Mecânico – SIF; 
IV. Flávio Maffioletti de Sousa - Matrícula/SIAPE: 344**** - Engenheiro Civil – SIF; 
V. Maicon Souza Brito - Matrícula/SIAPE: 180**** - Analista Administrativo - 
UCL/SAD/DAF. 
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Art. 3º Compete à EPC:  
I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP;  
II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP);  
III. Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB;  
IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB);  
V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços;  
VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a 
eventuais pedidos de esclarecimentos e impugnações;  
VII. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de 
amostras, provas de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 
e  
VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da 
contratação e apoio técnico à seleção do fornecedor. 
 
Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os 
integrantes da EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, 
formalizadas pela assinatura dos documentos. 
 
Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento 
da contratação e apresentação dos documentos instrutórios ao Setor de 
Administração. 
 
Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a 
Coordenação da EPC deverá encaminhar expediente ao Setor de Administração 
contendo cronograma para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade 
necessária à organização da agenda de licitações e contratações da Ebserh. 
 
Art. 5º Em atenção ao art. 17, §2º, inciso V, do Regulamento de Licitações e Contratos 
da Ebserh - RLCE, compete à unidade requisitante da contratação coordenar todo o 
processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos para andamento 
dos trabalhos da EPC. 
 

Art. 6º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 
celebração do contrato. 
 

Solange Alves de Melo 
Superintendente Substituta 

 
 

 
Portaria nº 517, de 26 de novembro de 2025 

EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos - 
HU UFSCar, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso das 
atribuições legais e estatutárias, que lhe foram conferidas pela Portaria nº 379, de 18 
de junho de 2025, publicada no DOU edição nº 115, de 23 de junho de 2025, 
considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de 
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janeiro de 2019, da Presidência da EBSERH, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 
09 de janeiro de 2019 e DOU nº 7 de 10 de janeiro de 2019, resolve: 

 
Art. 1º Designar equipe para acompanhamento e fiscalização de Atas de Registro de 
Preços, em razão da contratação de serviços de elaboração de projetos de arquitetura 
e engenharia para reforma e ampliações, os seguintes colaboradores: 
 
I. Gestores do Contrato: 
 

Gestor Nome SIAPE 

Titular Lucas Lorenzi Corato 341**** 

Substituto Fabricio Leonardo Barbosa 349**** 

 

II. Fiscais Técnicos do Contrato: 

Fiscal Técnico Nome SIAPE 

Titular Flávio Maffioletti de Sousa 344**** 

Titular João Fiore Parreira Lovo 106**** 

Titular Leandro Augusto Lopes Azeka 135**** 

Titular Guilherme Canesin 224**** 

 

Art. 2º Compete ao Gestor do Contrato: 

Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 
integrantes do processo administrativo; 
Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 
contratação, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 
Elaborar atestado de capacidade técnica, a partir das informações prestadas pela 
demandante, a submeter ao Gerente Administrativo, para apreciação e assinatura; 
Monitorar os prazos de contratos e questionar a área demandante sobre a 
necessidade de prorrogação de contratos de serviços continuados; 
Prestar suporte aos demais membros da equipe de fiscalização contratual sobre os 
aspectos administrativos do contrato. 
Se houver necessidade excepcional de prorrogação, nos termos de lei específica, a 
área demandante, por meio de despacho fundamentado de seu gestor máximo, 
deverá solicitar a Unidade de Licitações e Contratos o início dos procedimentos de 
prorrogação, devendo tal solicitação ser encaminhada em até 60 (sessenta) dias antes 
da data final da vigência do contrato. 
Elaborar os aditivos quantitativos e qualitativos. 
Elaborar as revisões de preço; reajustes e repactuações. 
Processar eventuais apostilamentos aos contratos. 
Elaborar as rescisões contratuais. 
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Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a 
Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 
integrantes do processo administrativo; 
Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 
contratação, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores. 
Providenciar imediata abertura de processo administrativo para acompanhamento da 
execução contratual, promovendo a juntada de todos os documentos referentes ao 
contrato e à sua execução, informando sua numeração à Unidade de Licitações e 
Contratos para registro no processo administrativo de contratação; 
Anotar, de forma organizada, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato e registrar, por escrito, os ajustes acordados com o 
representante da contratada, colhendo sua assinatura e promovendo a sua juntada 
aos autos; 
Manter arquivo com dados atualizados do representante da contratada, com 
documentos pertinentes à sua qualificação, às suas atribuições e à forma de contato; 
Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o 
atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos 
fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo executado e 
registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, 
datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da Contratada para instruir 
possível procedimento de sanção contratual; 
Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar 
desfazimento, ajustes ou correções e comunicar ao gestor para informar por escrito, à 
contratada, os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as 
providências reparadoras; 
Analisar, conferir e atestar as notas fiscais, faturas ou demais documentos hábeis para 
pagamento ou repasse de recursos e realizar o acompanhamento da vigência e saldo 
contratuais, ao longo da execução do contrato; 
Encaminhar documentação para pagamento, acompanhada de relatório e demais 
documentos comprobatórios da execução contratual, à Unidade de Licitações e 
Contratos; 
Após o término do período de designação, encaminhar à Unidade de Licitações e 
Contratos o processo administrativo de acompanhamento da execução contratual para 
anexação aos autos da contratação. 
  
Art. 4º Compete ao fiscal administrativo do contrato: 
Acompanhar a formalização dos atos administrativos do Contrato, supervisionando sua 
execução orçamentária; 
Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio 
da fatura para pagamento; 
Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se 
na forma estabelecida no contrato; 
Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no 
instrumento contratual; 
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Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à 
observância das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, 
faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 
Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados 
pelo fiscal do contrato que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas 
no contrato. 
Realizar toda e qualquer ação pertinente à formalização de alteração contratual. 
 
Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 
Solange Alves de Melo 

Superintendente Substituta 

 

 
 

Portaria nº 518, de 27 de novembro de 2025 
EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO PARA CAPACITAÇÃO DE ANÁLISE DE  

HABILITAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, TRABALHISTA E ECONÔMICA 
 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos - 
HU UFSCar, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso das 
atribuições legais e estatutárias, que lhe foram conferidas pela Portaria nº 379, de 18 
de junho de 2025, publicada no DOU edição nº 115, de 23 de junho de 2025, 
considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de 
janeiro de 2019, da Presidência da EBSERH, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 
09 de janeiro de 2019 e DOU nº 7 de 10 de janeiro de 2019, resolve:  
 
Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para capacitação de 
análise de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e econômica, visando atender às 
necessidades do Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos (HU-
UFSCar/EBSERH). Em conformidade com o disposto no Novo Regulamento de 
Licitações e Contratos da EBSERH, em seus artigos 17º e subitens e 26º e subitens.  
 
Art. 2º A Equipe EPC composta por esta Portaria passará a ser integrada pelos 
seguintes colaboradores: 
 
I. Fernanda Neves Martins Lima - Matrícula/SIAPE: 138**** - Analista Administrativo – 
DivGP e Coordenadora da EPC; 
II.  Davi Jerônimo dos Santos Sampaio - Matrícula/SIAPE: 349**** - Psicólogo 
Organizacional – DivGP; 
III. Adriane De Nadai Donini - Matrícula/SIAPE: 225**** - Assistente Administrativo – 
DivGP; 
IV. Rafael Ruling Estenico - Matrícula/SIAPE: 125**** - Analista Administrativo - 
SAD/DAF/GAD. 
 
Art. 3º Compete à EPC:  
I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP;  
II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP);  
III. Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB;  
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IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB);  
V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços;  
VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a 
eventuais pedidos de esclarecimentos e impugnações;  
VII. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de 
amostras, provas de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 
e  
VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da 
contratação e apoio técnico à seleção do fornecedor. 
 
Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os 
integrantes da EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, 
formalizadas pela assinatura dos documentos. 
 
Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento 
da contratação e apresentação dos documentos instrutórios ao Setor de 
Administração. 
 
Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a 
Coordenação da EPC deverá encaminhar expediente ao Setor de Administração 
contendo cronograma para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade 
necessária à organização da agenda de licitações e contratações da Ebserh. 
 
Art. 5º Em atenção ao art. 17, §2º, inciso V, do Regulamento de Licitações e Contratos 
da Ebserh - RLCE, compete à unidade requisitante da contratação coordenar todo o 
processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos para andamento 
dos trabalhos da EPC. 
 

Art. 6º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 
celebração do contrato. 
 

Solange Alves de Melo 
Superintendente Substituta 

 
. 

 
Portaria nº 519, de 27 de novembro de 2025 

EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos - 
HU UFSCar, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso das 
atribuições legais e estatutárias, que lhe foram conferidas pela Portaria nº 379, de 18 
de junho de 2025, publicada no DOU edição nº 115, de 23 de junho de 2025, 
considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de 
janeiro de 2019, da Presidência da EBSERH, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 
09 de janeiro de 2019 e DOU nº 7 de 10 de janeiro de 2019, resolve: 

 
Art. 1º Designar equipe para acompanhamento e fiscalização de Atas de Registro de 
Preços, oriundas do Pregão Eletrônico SRP nº 90054/2025, os seguintes colaboradores: 
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I. Gestores do Contrato: 
 

Gestor Nome SIAPE 

Titular Christiane Barbosa 198**** 

Substituto Cintia Regina Ferrão Zoccatelli 350**** 

 

II. Fiscais Técnicos do Contrato: 

Fiscal Técnico Nome SIAPE 

Titular Erika Vanessa Braz 141**** 

Titular Renata Maria Mota Wanderlei Castilho 226**** 

 

Art. 2º Compete ao Gestor do Contrato: 

Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 
integrantes do processo administrativo; 
Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 
contratação, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 
Elaborar atestado de capacidade técnica, a partir das informações prestadas pela 
demandante, a submeter ao Gerente Administrativo, para apreciação e assinatura; 
Monitorar os prazos de contratos e questionar a área demandante sobre a 
necessidade de prorrogação de contratos de serviços continuados; 
Prestar suporte aos demais membros da equipe de fiscalização contratual sobre os 
aspectos administrativos do contrato. 
Se houver necessidade excepcional de prorrogação, nos termos de lei específica, a 
área demandante, por meio de despacho fundamentado de seu gestor máximo, 
deverá solicitar a Unidade de Licitações e Contratos o início dos procedimentos de 
prorrogação, devendo tal solicitação ser encaminhada em até 60 (sessenta) dias antes 
da data final da vigência do contrato. 
Elaborar os aditivos quantitativos e qualitativos. 
Elaborar as revisões de preço; reajustes e repactuações. 
Processar eventuais apostilamentos aos contratos. 
Elaborar as rescisões contratuais. 
  
Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a 
Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 
integrantes do processo administrativo; 
Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 
contratação, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores. 
Providenciar imediata abertura de processo administrativo para acompanhamento da 
execução contratual, promovendo a juntada de todos os documentos referentes ao 



nº 501, sexta-feira, 28 de novembro de 2025 

 
15 

contrato e à sua execução, informando sua numeração à Unidade de Licitações e 
Contratos para registro no processo administrativo de contratação; 
Anotar, de forma organizada, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato e registrar, por escrito, os ajustes acordados com o 
representante da contratada, colhendo sua assinatura e promovendo a sua juntada 
aos autos; 
Manter arquivo com dados atualizados do representante da contratada, com 
documentos pertinentes à sua qualificação, às suas atribuições e à forma de contato; 
Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o 
atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos 
fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo executado e 
registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, 
datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da Contratada para instruir 
possível procedimento de sanção contratual; 
Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar 
desfazimento, ajustes ou correções e comunicar ao gestor para informar por escrito, à 
contratada, os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as 
providências reparadoras; 
Analisar, conferir e atestar as notas fiscais, faturas ou demais documentos hábeis para 
pagamento ou repasse de recursos e realizar o acompanhamento da vigência e saldo 
contratuais, ao longo da execução do contrato; 
Encaminhar documentação para pagamento, acompanhada de relatório e demais 
documentos comprobatórios da execução contratual, à Unidade de Licitações e 
Contratos; 
Após o término do período de designação, encaminhar à Unidade de Licitações e 
Contratos o processo administrativo de acompanhamento da execução contratual para 
anexação aos autos da contratação. 
  
Art. 4º Compete ao fiscal administrativo do contrato: 
Acompanhar a formalização dos atos administrativos do Contrato, supervisionando sua 
execução orçamentária; 
Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio 
da fatura para pagamento; 
Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se 
na forma estabelecida no contrato; 
Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no 
instrumento contratual; 
Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à 
observância das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, 
faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 
Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados 
pelo fiscal do contrato que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas 
no contrato. 
Realizar toda e qualquer ação pertinente à formalização de alteração contratual. 
 
Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 
Solange Alves de Melo 

Superintendente Substituta 
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Portaria nº 520, de 27 de novembro de 2025 
EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE VÁLVULA 

REGULADORA DE PRESSÃO COM FLUXÔMETRO PARA  
CILINDRO DE OXIGÊNIO (1 REG) 

 
O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos - 
HU UFSCar, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso das 
atribuições legais e estatutárias, que lhe foram conferidas pela Portaria nº 379, de 18 
de junho de 2025, publicada no DOU edição nº 115, de 23 de junho de 2025, 
considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de 
janeiro de 2019, da Presidência da EBSERH, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 
09 de janeiro de 2019 e DOU nº 7 de 10 de janeiro de 2019, resolve:  
 
Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para aquisição de 
válvula reguladora de pressão com fluxômetro para cilindro de oxigênio (1 reg), 
visando atender às necessidades do Hospital Universitário da Universidade Federal de 
São Carlos (HU-UFSCar/EBSERH). Em conformidade com o disposto no Novo 
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, em seus artigos 17º e subitens e 
26º e subitens.  
 
Art. 2º A Equipe EPC composta por esta Portaria passará a ser integrada pelos 
seguintes colaboradores: 
 
I. Olavo Manoel Pienta Batista Dias - Matrícula/SIAPE: 345**** - Assistente 
Administrativo – SAFS e Coordenador da EPC; 
II.  Franklin Martins do Nascimento Santos - Matrícula/SIAPE: 350**** - Analista 
Administrativo – UPDE; 
III. Vivian Perez Pacheco Pereira - Matrícula/SIAPE: 225**** - Farmacêutica – UPDE. 
 
Art. 3º Compete à EPC:  
I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP;  
II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP);  
III. Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB;  
IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB);  
V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços;  
VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a 
eventuais pedidos de esclarecimentos e impugnações;  
VII. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de 
amostras, provas de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 
e  
VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da 
contratação e apoio técnico à seleção do fornecedor. 
 
Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os 
integrantes da EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, 
formalizadas pela assinatura dos documentos. 
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Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento 
da contratação e apresentação dos documentos instrutórios ao Setor de 
Administração. 
 
Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a 
Coordenação da EPC deverá encaminhar expediente ao Setor de Administração 
contendo cronograma para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade 
necessária à organização da agenda de licitações e contratações da Ebserh. 
 
Art. 5º Em atenção ao art. 17, §2º, inciso V, do Regulamento de Licitações e Contratos 
da Ebserh - RLCE, compete à unidade requisitante da contratação coordenar todo o 
processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos para andamento 
dos trabalhos da EPC. 
 

Art. 6º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 
celebração do contrato. 
 

Solange Alves de Melo 
Superintendente Substituta 

 
 

 
Portaria nº 521, de 28 de novembro de 2025 

EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos - 
HU UFSCar, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso das 
atribuições legais e estatutárias, que lhe foram conferidas pela Portaria nº 379, de 18 
de junho de 2025, publicada no DOU edição nº 115, de 23 de junho de 2025, 
considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de 
janeiro de 2019, da Presidência da EBSERH, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 
09 de janeiro de 2019 e DOU nº 7 de 10 de janeiro de 2019, resolve: 

 
Art. 1º Designar equipe para acompanhamento e fiscalização de Atas de Registro de 
Preços do Pregão nº 90006/2024, referente à aquisição centralizada de camas 
eletrônicas e camas eletrônicas com balança, os seguintes colaboradores: 
 
I. Gestores do Contrato: 
 

Gestor Nome SIAPE 

Titular Ricardo Zucchi 234**** 

Substituto Andreia Cristina da Silva Jordão Emerenciano Pontes 202**** 

 

II. Fiscais Técnicos do Contrato: 

Fiscal Técnico Nome SIAPE 
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Titular Lara Marins Nunes Zapparoli Garcia 224**** 

Titular Denilson Santos Silva 342**** 

Titular Christiane Barbosa 198**** 

 

Art. 2º Compete ao Gestor do Contrato: 

Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 
integrantes do processo administrativo; 
Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 
contratação, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 
Elaborar atestado de capacidade técnica, a partir das informações prestadas pela 
demandante, a submeter ao Gerente Administrativo, para apreciação e assinatura; 
Monitorar os prazos de contratos e questionar a área demandante sobre a 
necessidade de prorrogação de contratos de serviços continuados; 
Prestar suporte aos demais membros da equipe de fiscalização contratual sobre os 
aspectos administrativos do contrato. 
Se houver necessidade excepcional de prorrogação, nos termos de lei específica, a 
área demandante, por meio de despacho fundamentado de seu gestor máximo, 
deverá solicitar a Unidade de Licitações e Contratos o início dos procedimentos de 
prorrogação, devendo tal solicitação ser encaminhada em até 60 (sessenta) dias antes 
da data final da vigência do contrato. 
Elaborar os aditivos quantitativos e qualitativos. 
Elaborar as revisões de preço; reajustes e repactuações. 
Processar eventuais apostilamentos aos contratos. 
Elaborar as rescisões contratuais. 
  
Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a 
Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 
integrantes do processo administrativo; 
Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 
contratação, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores. 
Providenciar imediata abertura de processo administrativo para acompanhamento da 
execução contratual, promovendo a juntada de todos os documentos referentes ao 
contrato e à sua execução, informando sua numeração à Unidade de Licitações e 
Contratos para registro no processo administrativo de contratação; 
Anotar, de forma organizada, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato e registrar, por escrito, os ajustes acordados com o 
representante da contratada, colhendo sua assinatura e promovendo a sua juntada 
aos autos; 
Manter arquivo com dados atualizados do representante da contratada, com 
documentos pertinentes à sua qualificação, às suas atribuições e à forma de contato; 
Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o 
atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos 
fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo executado e 
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registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, 
datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da Contratada para instruir 
possível procedimento de sanção contratual; 
Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar 
desfazimento, ajustes ou correções e comunicar ao gestor para informar por escrito, à 
contratada, os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as 
providências reparadoras; 
Analisar, conferir e atestar as notas fiscais, faturas ou demais documentos hábeis para 
pagamento ou repasse de recursos e realizar o acompanhamento da vigência e saldo 
contratuais, ao longo da execução do contrato; 
Encaminhar documentação para pagamento, acompanhada de relatório e demais 
documentos comprobatórios da execução contratual, à Unidade de Licitações e 
Contratos; 
Após o término do período de designação, encaminhar à Unidade de Licitações e 
Contratos o processo administrativo de acompanhamento da execução contratual para 
anexação aos autos da contratação. 
  
Art. 4º Compete ao fiscal administrativo do contrato: 
Acompanhar a formalização dos atos administrativos do Contrato, supervisionando sua 
execução orçamentária; 
Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio 
da fatura para pagamento; 
Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se 
na forma estabelecida no contrato; 
Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no 
instrumento contratual; 
Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à 
observância das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, 
faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 
Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados 
pelo fiscal do contrato que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas 
no contrato. 
Realizar toda e qualquer ação pertinente à formalização de alteração contratual. 
 
Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 
Solange Alves de Melo 

Superintendente Substituta 

 

 
Portaria nº 522, de 28 de novembro de 2025 

EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos - 
HU UFSCar, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso das 
atribuições legais e estatutárias, que lhe foram conferidas pela Portaria nº 379, de 18 
de junho de 2025, publicada no DOU edição nº 115, de 23 de junho de 2025, 
considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de 
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janeiro de 2019, da Presidência da EBSERH, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 
09 de janeiro de 2019 e DOU nº 7 de 10 de janeiro de 2019, resolve: 

 
Art. 1º Designar equipe para acompanhamento e fiscalização de Atas de Registro de 
Preços do Pregão nº 90047/2024, referente à aquisição centralizada de aparelhos de 
raios-X móvel digital, os seguintes colaboradores: 
 
I. Gestores do Contrato: 
 

Gestor Nome SIAPE 

Titular Ricardo Zucchi 234**** 

Substituto Andreia Cristina da Silva Jordão Emerenciano Pontes 202**** 

 

II. Fiscais Técnicos do Contrato: 

Fiscal Técnico Nome SIAPE 

Titular Lara Marins Nunes Zapparoli Garcia 224**** 

Titular Denilson Santos Silva 342**** 

Titular Oswaldo Jorge Neto 225**** 

 

Art. 2º Compete ao Gestor do Contrato: 

Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 
integrantes do processo administrativo; 
Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 
contratação, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 
Elaborar atestado de capacidade técnica, a partir das informações prestadas pela 
demandante, a submeter ao Gerente Administrativo, para apreciação e assinatura; 
Monitorar os prazos de contratos e questionar a área demandante sobre a 
necessidade de prorrogação de contratos de serviços continuados; 
Prestar suporte aos demais membros da equipe de fiscalização contratual sobre os 
aspectos administrativos do contrato. 
Se houver necessidade excepcional de prorrogação, nos termos de lei específica, a 
área demandante, por meio de despacho fundamentado de seu gestor máximo, 
deverá solicitar a Unidade de Licitações e Contratos o início dos procedimentos de 
prorrogação, devendo tal solicitação ser encaminhada em até 60 (sessenta) dias antes 
da data final da vigência do contrato. 
Elaborar os aditivos quantitativos e qualitativos. 
Elaborar as revisões de preço; reajustes e repactuações. 
Processar eventuais apostilamentos aos contratos. 
Elaborar as rescisões contratuais. 
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Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a 
Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 
integrantes do processo administrativo; 
Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 
contratação, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores. 
Providenciar imediata abertura de processo administrativo para acompanhamento da 
execução contratual, promovendo a juntada de todos os documentos referentes ao 
contrato e à sua execução, informando sua numeração à Unidade de Licitações e 
Contratos para registro no processo administrativo de contratação; 
Anotar, de forma organizada, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato e registrar, por escrito, os ajustes acordados com o 
representante da contratada, colhendo sua assinatura e promovendo a sua juntada 
aos autos; 
Manter arquivo com dados atualizados do representante da contratada, com 
documentos pertinentes à sua qualificação, às suas atribuições e à forma de contato; 
Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o 
atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos 
fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo executado e 
registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, 
datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da Contratada para instruir 
possível procedimento de sanção contratual; 
Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar 
desfazimento, ajustes ou correções e comunicar ao gestor para informar por escrito, à 
contratada, os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as 
providências reparadoras; 
Analisar, conferir e atestar as notas fiscais, faturas ou demais documentos hábeis para 
pagamento ou repasse de recursos e realizar o acompanhamento da vigência e saldo 
contratuais, ao longo da execução do contrato; 
Encaminhar documentação para pagamento, acompanhada de relatório e demais 
documentos comprobatórios da execução contratual, à Unidade de Licitações e 
Contratos; 
Após o término do período de designação, encaminhar à Unidade de Licitações e 
Contratos o processo administrativo de acompanhamento da execução contratual para 
anexação aos autos da contratação. 
  
Art. 4º Compete ao fiscal administrativo do contrato: 
Acompanhar a formalização dos atos administrativos do Contrato, supervisionando sua 
execução orçamentária; 
Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio 
da fatura para pagamento; 
Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se 
na forma estabelecida no contrato; 
Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no 
instrumento contratual; 
Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à 
observância das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, 
faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 
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Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados 
pelo fiscal do contrato que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas 
no contrato. 
Realizar toda e qualquer ação pertinente à formalização de alteração contratual. 
 
Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 
Solange Alves de Melo 

Superintendente Substituta 

 

 

Portaria nº 523, de 28 de novembro de 2025 
EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO DE 60 (SESSENTA) VAGAS DO CURSO 

DE ULTRASSONOGRAFIA POINT OF CARE CINESIOLÓGICA 
 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos - 
HU UFSCar, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso das 
atribuições legais e estatutárias, que lhe foram conferidas pela Portaria nº 379, de 18 
de junho de 2025, publicada no DOU edição nº 115, de 23 de junho de 2025, 
considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de 
janeiro de 2019, da Presidência da EBSERH, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 
09 de janeiro de 2019 e DOU nº 7 de 10 de janeiro de 2019, resolve:  
 
Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) de 60 (sessenta) vagas 
do Curso de Ultrassonografia Point of Care Cinesiológica, visando atender às 
necessidades do Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos (HU-
UFSCar/EBSERH). Em conformidade com o disposto no Novo Regulamento de 
Licitações e Contratos da EBSERH, em seus artigos 17º e subitens e 26º e subitens.  
 
Art. 2º A Equipe EPC composta por esta Portaria passará a ser integrada pelos 
seguintes colaboradores: 
 
I. Fernanda Neves Martins Lima - Matrícula/SIAPE: 138**** - Analista Administrativo - 
DivGP/GAD e Coordenadora da EPC; 
II. Davi Jeronimo dos Santos Sampaio - Matrícula/SIAPE: 349**** - Psicólogo 
Organizacional e do Trabalho – DivGP; 
III. Adriane De Nadai Donini - Matrícula/SIAPE: 225**** - Assistente Administrativo – 
DivGP. 
 
Art. 3º Compete à EPC:  
I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP;  
II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP);  
III. Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB;  
IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB);  
V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços;  
VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a 
eventuais pedidos de esclarecimentos e impugnações;  
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VII. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de 
amostras, provas de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 
e  
VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da 
contratação e apoio técnico à seleção do fornecedor. 
 
Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os 
integrantes da EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, 
formalizadas pela assinatura dos documentos. 
 
Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento 
da contratação e apresentação dos documentos instrutórios ao Setor de 
Administração. 
 
Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a 
Coordenação da EPC deverá encaminhar expediente ao Setor de Administração 
contendo cronograma para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade 
necessária à organização da agenda de licitações e contratações da Ebserh. 
 
Art. 5º Em atenção ao art. 17, §2º, inciso V, do Regulamento de Licitações e Contratos 
da Ebserh - RLCE, compete à unidade requisitante da contratação coordenar todo o 
processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos para andamento 
dos trabalhos da EPC. 
 

Art. 6º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 
celebração do contrato. 
 

Solange Alves de Melo 
Superintendente Substituta 

 
 
 

Portaria nº 524, de 28 de novembro de 2025 
ALTERAÇÃO DA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE ACÚMULO DE CARGOS 

 
O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos – 
HU- UFSCar, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso das 
atribuições legais e estatutárias, que lhe foram conferidas pela Portaria nº 379, de 18 
de junho de 2025, publicada no DOU edição nº 115, de 23 de junho de 2025, 
considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de 
janeiro de 2019, da Presidência da EBSERH, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 
09 de janeiro de 2019 e DOU nº 7 de 10 de janeiro de 2019, resolve: 

 

Art. 1º Alterar a composição da Comissão de Acúmulo de Cargos, instituídos pela 
Portaria nº 165 de 24 de setembro de 2019:  
 
I. Membros Titulares: 
Renata Cristina Zanchim Bispo – Siape 325**** - Assistente Administrativo, Presidente 
Jade Pereira Barseleri – Siape 324**** - Técnica em Farmácia, Vice-presidente 
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Ana Carolina Gimenes Bet – Siape 117**** - Assistente Administrativo, Secretária 
Cintia Regina Ferrao Zoccatelli – Siape 350**** - Analista Administrativo – 
Administração Hospitalar 
Maira Gabriela Perego – Siape 281**** - Enfermeira 
 
II. Membros Suplentes: 
Valéria Cristina Simões – Siape 224**** - Assistente Administrativo 
Andreia Cristina da Silva Jordão Emerenciano Pontes – Siape 202**** - Analista 
Administrativo – Qualquer Nível 
Márcia Sabino Miranda Santos – Siape 326**** - Analista Administrativo – Qualquer 
Nível 
Rita Cassia Ismail – Siape 312**** - Enfermeira 
Guilherme Romano Alves – Siape 130**** - Analista Administrativo - Administração 
 
Parágrafo Único – Esta Portaria poderá ser retificada, quando da substituição dos 
membros designados. 
 
Art. 2º A Comissão de Acúmulo de Cargos designada nesta portaria tem duração 
indeterminada. 
 
Art. 3º A participação na comissão não enseja remuneração de qualquer espécie, 
sendo considerada serviço público relevante.  
 
Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 

Solange Alves de Melo 

Superintendente Substituta 

 

 

 

Documentos Publicados pelo Setor de Gestão da Qualidade 
 
PRT.HU-UFSCar-UCA.001 - Manejo da criança vítima de submersão 
https://intranet.hu-

ufscar.ebserh/hu_intranet/app/documentos/upload/documents/PRT.HU-
UFSCar-UCA.001_2.pdf 

 
PRT.HU-UFSCar-DMED.001 - Toxoplasmose Ocular  
https://intranet.hu-

ufscar.ebserh/hu_intranet/app/documentos/upload/documents/PRT.HU-
UFSCar-DMED.001_1.pdf 

 
POP.HU-UFSCar-ULACAP.005 - Máscara Laudo 
https://intranet.hu-

ufscar.ebserh/hu_intranet/app/documentos/upload/documents/POP.HU-
UFSCar-ULACAP.005_1.pdf 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fintranet.hu-ufscar.ebserh%2Fhu_intranet%2Fapp%2Fdocumentos%2Fupload%2Fdocuments%2FPRT.HU-UFSCar-UCA.001_2.pdf&data=05%7C02%7Cedneia.alexandre%40ebserh.gov.br%7C6080ddd8eb2a47a9dccf08de2e99a216%7C64d34dddaff04d95b7f10734a5c845e5%7C0%7C0%7C638999434581284202%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=XIKTmJmr4uL5eB2lAVBFHMtzKeAzpJ0fqPjGcVFYc5c%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fintranet.hu-ufscar.ebserh%2Fhu_intranet%2Fapp%2Fdocumentos%2Fupload%2Fdocuments%2FPRT.HU-UFSCar-UCA.001_2.pdf&data=05%7C02%7Cedneia.alexandre%40ebserh.gov.br%7C6080ddd8eb2a47a9dccf08de2e99a216%7C64d34dddaff04d95b7f10734a5c845e5%7C0%7C0%7C638999434581284202%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=XIKTmJmr4uL5eB2lAVBFHMtzKeAzpJ0fqPjGcVFYc5c%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fintranet.hu-ufscar.ebserh%2Fhu_intranet%2Fapp%2Fdocumentos%2Fupload%2Fdocuments%2FPRT.HU-UFSCar-UCA.001_2.pdf&data=05%7C02%7Cedneia.alexandre%40ebserh.gov.br%7C6080ddd8eb2a47a9dccf08de2e99a216%7C64d34dddaff04d95b7f10734a5c845e5%7C0%7C0%7C638999434581284202%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=XIKTmJmr4uL5eB2lAVBFHMtzKeAzpJ0fqPjGcVFYc5c%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fintranet.hu-ufscar.ebserh%2Fhu_intranet%2Fapp%2Fdocumentos%2Fupload%2Fdocuments%2FPRT.HU-UFSCar-DMED.001_1.pdf&data=05%7C02%7Cedneia.alexandre%40ebserh.gov.br%7C6080ddd8eb2a47a9dccf08de2e99a216%7C64d34dddaff04d95b7f10734a5c845e5%7C0%7C0%7C638999434581298609%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=CVb8U%2FhYfG7Og1TfASOoJ4vgfjoxNtuew%2F%2FNocJsmdA%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fintranet.hu-ufscar.ebserh%2Fhu_intranet%2Fapp%2Fdocumentos%2Fupload%2Fdocuments%2FPRT.HU-UFSCar-DMED.001_1.pdf&data=05%7C02%7Cedneia.alexandre%40ebserh.gov.br%7C6080ddd8eb2a47a9dccf08de2e99a216%7C64d34dddaff04d95b7f10734a5c845e5%7C0%7C0%7C638999434581298609%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=CVb8U%2FhYfG7Og1TfASOoJ4vgfjoxNtuew%2F%2FNocJsmdA%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fintranet.hu-ufscar.ebserh%2Fhu_intranet%2Fapp%2Fdocumentos%2Fupload%2Fdocuments%2FPRT.HU-UFSCar-DMED.001_1.pdf&data=05%7C02%7Cedneia.alexandre%40ebserh.gov.br%7C6080ddd8eb2a47a9dccf08de2e99a216%7C64d34dddaff04d95b7f10734a5c845e5%7C0%7C0%7C638999434581298609%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=CVb8U%2FhYfG7Og1TfASOoJ4vgfjoxNtuew%2F%2FNocJsmdA%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fintranet.hu-ufscar.ebserh%2Fhu_intranet%2Fapp%2Fdocumentos%2Fupload%2Fdocuments%2FPOP.HU-UFSCar-ULACAP.005_1.pdf&data=05%7C02%7Cedneia.alexandre%40ebserh.gov.br%7C6080ddd8eb2a47a9dccf08de2e99a216%7C64d34dddaff04d95b7f10734a5c845e5%7C0%7C0%7C638999434581308444%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=no5R98mCHIgdSQ2s%2BmZXYZooqNWK%2BR%2BAylabgktsczA%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fintranet.hu-ufscar.ebserh%2Fhu_intranet%2Fapp%2Fdocumentos%2Fupload%2Fdocuments%2FPOP.HU-UFSCar-ULACAP.005_1.pdf&data=05%7C02%7Cedneia.alexandre%40ebserh.gov.br%7C6080ddd8eb2a47a9dccf08de2e99a216%7C64d34dddaff04d95b7f10734a5c845e5%7C0%7C0%7C638999434581308444%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=no5R98mCHIgdSQ2s%2BmZXYZooqNWK%2BR%2BAylabgktsczA%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fintranet.hu-ufscar.ebserh%2Fhu_intranet%2Fapp%2Fdocumentos%2Fupload%2Fdocuments%2FPOP.HU-UFSCar-ULACAP.005_1.pdf&data=05%7C02%7Cedneia.alexandre%40ebserh.gov.br%7C6080ddd8eb2a47a9dccf08de2e99a216%7C64d34dddaff04d95b7f10734a5c845e5%7C0%7C0%7C638999434581308444%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=no5R98mCHIgdSQ2s%2BmZXYZooqNWK%2BR%2BAylabgktsczA%3D&reserved=0
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POP.HU-UFSCar-DIVGP.001 - Uso dos espaços de descanso para as equipes médicas e 
assistenciais 

https://intranet.hu-
ufscar.ebserh/hu_intranet/app/documentos/upload/documents/POP.HU-
UFSCar-DIVGP.001_1.pdf 

 
PRT.HU-UFSCar-STGQ.003 - Manejo Clínico e Prev. Transmissão do Sarampo no HU-

UFSCAR 
https://intranet.hu-

ufscar.ebserh/hu_intranet/app/documentos/upload/documents/PRT.HU-
UFSCar-STGQ.003_1.pdf 

 
Solange Alves de Melo 

Superintendente Substituta 

 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fintranet.hu-ufscar.ebserh%2Fhu_intranet%2Fapp%2Fdocumentos%2Fupload%2Fdocuments%2FPOP.HU-UFSCar-DIVGP.001_1.pdf&data=05%7C02%7Cedneia.alexandre%40ebserh.gov.br%7C6080ddd8eb2a47a9dccf08de2e99a216%7C64d34dddaff04d95b7f10734a5c845e5%7C0%7C0%7C638999434581318274%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=b8%2B6bUm8ootfYmjJzdPc37KKT%2BRh0kctrDV5AicPGqY%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fintranet.hu-ufscar.ebserh%2Fhu_intranet%2Fapp%2Fdocumentos%2Fupload%2Fdocuments%2FPOP.HU-UFSCar-DIVGP.001_1.pdf&data=05%7C02%7Cedneia.alexandre%40ebserh.gov.br%7C6080ddd8eb2a47a9dccf08de2e99a216%7C64d34dddaff04d95b7f10734a5c845e5%7C0%7C0%7C638999434581318274%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=b8%2B6bUm8ootfYmjJzdPc37KKT%2BRh0kctrDV5AicPGqY%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fintranet.hu-ufscar.ebserh%2Fhu_intranet%2Fapp%2Fdocumentos%2Fupload%2Fdocuments%2FPOP.HU-UFSCar-DIVGP.001_1.pdf&data=05%7C02%7Cedneia.alexandre%40ebserh.gov.br%7C6080ddd8eb2a47a9dccf08de2e99a216%7C64d34dddaff04d95b7f10734a5c845e5%7C0%7C0%7C638999434581318274%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=b8%2B6bUm8ootfYmjJzdPc37KKT%2BRh0kctrDV5AicPGqY%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fintranet.hu-ufscar.ebserh%2Fhu_intranet%2Fapp%2Fdocumentos%2Fupload%2Fdocuments%2FPRT.HU-UFSCar-STGQ.003_1.pdf&data=05%7C02%7Cedneia.alexandre%40ebserh.gov.br%7C6080ddd8eb2a47a9dccf08de2e99a216%7C64d34dddaff04d95b7f10734a5c845e5%7C0%7C0%7C638999434581327951%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=ESyZITig4eLw%2FNSz2iehSZj6%2BzgJHBWzBc0J92CuqyI%3D&reserved=0
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